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                                                        PROJETO DE LEI N°     /2025   

 
Institui e inclui no Calendário Oficial do 
Município de Embu das Artes, a 
Semana Municipal Cão Orelha e dá 
outras providências. 
  
 

 

  

  A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1. Esta Lei institui e inclui no Calendário Oficial do Município de Embu das Artes a “Semana 
Municipal Cão Orelha”, que poderá ser realizado anualmente, durante uma semana no período 
letivo escolar, entre os dias 09 e 13 de Março de 2026. 
 
Art. 2. O Poder Executivo poderá promover durante esta semana, aulas e palestras de 
conscientização sobre os cuidados e as leis que protegem os animais e o meio ambiente nas 
escolas da rede municipal para a educação Infantil e Fundamental, com a participação dos 
professores de Ciências, Veterinários, Biólogos e ambientalistas (convidados). 
 
Art. 3. Esta Lei poderá ser regulamentada pelo poder executivo e leva em consideração o fato 
do assassinato do Cãozinho Orelha que abalou a população brasileira em Janeiro de 2026. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

CONSIDERANDO que os animais têm papel essencial no equilíbrio ambiental e na vida 
humana com o objetivo de conscientizar crianças e adolescentes de Embu das Artes sobre os 
cuidados, o respeito e as leis que garantem a vida, a dignidade e a proteção de todos os 
animais e o meio ambiente e ainda o que representam para a nossa existência, promovendo 
políticas públicas que defendam sempre essa causa. 
 
CONSIDERANDO que é dever de todos e que o município, através dos professores e das 
escolas, deve incentivar o respeito, a empatia e os cuidados com os animais domésticos, 
inclusive os que vivem nas ruas e nas florestas, contribuindo desde a educação básica, ainda 
criança, para que possamos evitar situações de violência contra os animais, minimizando os 
efeitos de extinção de algumas espécies na Natureza. 
 
 
 
                                         Plenário "Mestre Gama" 29 janeiro de 2026  
  
 
 
                                                            Vanessa da Saúde  
                                                               União Brasil 
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